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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.623, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais

JAIR CESAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para 
os funcionários das repartições públicas municipais deste 
Poder Executivo, os dias 03 e 04 de junho de 2021 (quinta 
e sexta-feira), em razão do advento de “Corpus Christi”.

Parágrafo Único- Excetuam-se do disposto nesse 
artigo, as repartições em que por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 3.622, de 27 de maio de 2021.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves 
Gouveia”, 02 de junho de 2021.

JAIR CESAR NATTES

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 3.625, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO 
DO PERIODO DE QUARENTENA 
NO MUNICÍPIO DE CARDOSO.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 
fundadas em evidências científicas e informações 
estratégicas em saúde.

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19, de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a 
saúde pública;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica estendida no município de Cardoso, 
para até 13 de junho de 2021  a vigência das medidas de 
quarentena instituídas pelo Decreto nº 3.452, de 23 de 
março de 2020 e suas alterações posteriores.

Artigo 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ratificando os demais termos constantes 
dos decretos nº 3.619, de 10 de maio de 2021 e nº 3.620, 
de 12 de maio de 2021, revogando-se as disposições em 
contrario.

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal “Vereador Antonio Gonçalves Gouvea 
Filho”, 02 de junho de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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